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ESTADO DE MA"rO GROSSO 

LEI NQ1.575, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Declara de utilidade pública, o Sin 
dicato dos Oficiais Barbeiros, Cabelereiros 

e similares, com sede na cidade de Campo 
Grande. 
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Faço saber que a Assembléia. Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade pública pa 

ra todos os efeitos legais, o Sindicato dos Oficiais Barbei -
ros, Cabelereiros e Similares, com séde na cidade de Campo 
Grande. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de cutu 

bro de 1 961, 1402 da Independência e 73Q da República • 
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